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PROJET0 I)E LEI N° 020/2026, DE 06 DE MAIO DE 2026.
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Alire   Crédíto   EspeGial   r.o   valor   d€
K$450.000,00 e dá oufras providêncía±

JOSIEL  FERNANDO  GRISELI,  Prcfeito  Municipal  de  Ponte  Preta,
Estado do Rio Grande do  Sul, no uso das atribuições que  lhe são conffidas pe]a Lei
Orgânica do Município,

FAÇO  SABER,  qLLe  a  Câmara.Municipal  de .Vereadores  aprovou e  éu
sanriono e pmmulgo a seguínte Lei:

ArL  1°  -`Fica  o  Poder Executivo-Municipal  autorizado  a  abrir Cridito
Especial  no valor de R$ 450.000,00 (Quatmcentos e cinquenta mil reais), sob a seguinte
classíficação orçamentária:

04                                                   ` SEC. MUN. DE OBRAS, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
04.02.15.2¢4.0038.1.660        PAWMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

\ 4.4.90.51            0bras e lnstalações..„ ...................... „ ........... „R$ 450.000,00

RECURSO: 1700 -OLdras Transferências de Convênios da União.„ .... „ .... „R$ 398.000,00
Có-D.ACOMP.ORÇ:31I0-EmendasParlamentareslndívídu8].s
CÓD.DETAL.REC. ;1220{onvênio Pavimentação Estradas V icinais-Emenda Dep Covatti

RECURSO: 2500 -R£curso Livre.„ ........
COD. ACOMP. ORÇ: 0 -Não se Aplica
CÓD.DETAL.REC.: 0001 -Recurso Livre

.R$  52.000,00

Art. 2° - Servirão de recursos para atendimento do crédito abeno no artÉo
amterior as seguintes ftmt£s de crédito orçamentários:

Ê:Eg5JRo:|3oEo±E=uE,soTS=scfeÊgn=t:á:%:onvêniosdauni@.-....-....-....R$398.",oo
CÓD. ACOMP. ORÇ: 3110 ~ Emçndas Paü-lamentares lndividuaís
CóD.DETAL.REC.:i220-ConvênioPavimentaçãoEstradasVieinais-EmendaDep.Covatti

BBCURSOS DE SUPERÁVIT EXERCÍCIO ANTERIOR:
RECURSO: 2500 -Recurso LÍvre
C9D. ACohff . ORÇ: 0 - Não se Aplica

maio do ano de 2026.

-R$  52.000,00

ãõõ:ÉLEVTVÁijrivé:róàí L_` ff=n:'ii:re                                 APROJÀu o emJl/2á/3É

Art3Ó-EstaLeientmemvigormdatadesmpub,im?áEffag,;ü*?t;c,Ê?tá-€R`áe`Çüdores

Art. 4® - Revogam-se as dísposições em contrário.

Gabinete do P+efeito Municipal de Ponte~Preta, aos 06 dias   do   mês   de

JOSIEL FE
Prefei

GRISELI
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Ao Exmo. Sr.

I,AERCI0 BRUN

MD. Presidente da Câmam de Vereadores

Nesta C idade

Assunto: Encaminhamento e Justif]cativa do Pmjeto d€ Lei n° 020#026

p8#Éep£R£TA

Na oportunidade em que cordialmentE o cumprimentamos, encaminhamos
o  presente  Projeto  de, Lei  n°  020A026,  que  "Abre  Crédito  Especíàl  no  valor  de  R$
450.000.00 e dá outras provídências".

0 crédito especial objeto do presente visa criar rubrica, orçámentária' no

orçamento de 2026, não prevista iniciaJmente.

ConvênÉo  para  payimentação  de  estradàs  vicinais  -  Emenda  Deputado

Covatti.

Em` síntese  q  presente  cridito  especial  visa  Possibilftar  a  execução  do`

refiérido prpjeto no pres.ente exeicício.

`   Tehos que opresente projeto contempla o interesse público local.     `

Assim é que submetemos o presente a apreciação dos Nobres Vereadores.
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